
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSDB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vander  de  Jesus

Maciel, Secretário Municipal de Manutenção e Serviços,

que viabilize o serviço de concretagem na rua Braz Vivas,

próximo  ao  comércio  Wilson  Material  de  Construções  no

bairro Ilha da Luz, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura é uma solicitação da comunidade que

necessita com urgência desse serviço, dessa concretagem

pois a rua não tem infraestrutura, sempre está com muita

poeira e quando chove fica inviável passar por ela por

conta da lama. 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 23 de maio de 2022.

EVANDRO MIRANDA
(VANDINHO DA PADARIA)

Vereador – PSDB
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